
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para poda com copa na rua Maria 

Eleonora Pereira, Bairro Jardim da Penha, CEP 209060180, número 550, próximo a 

Imobiliária Remax. 
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Necessário poda, pois os galhos já estão interferindo na fiação de eletricidade 

podendo provocar curto circuito.  

Dito isso, solicitamos a secretaria responsável que delegue equipes ao local para 

poda, sempre levando em conta o equilíbrio paisagístico com a funcionalidade. Vale 

aqui destacar a equipe que for fazer a poda, tomar cuidado com o corte para não 

destruir a árvore, mas é fazer uma manutenção que tire dos fios, e que, mantenha o 

sombreamento e a beleza natural da planta. 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 10 de outubro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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